
O Departamento de Direito Fiscal de PLMJ informa,
na sequência do pedido de fiscalização preventiva
efectuado pelo Presidente da República, que o Tribunal
Constitucional, por decisão do passado dia 14 de
Agosto divulgada, julgou inconstitucionais as normas
constantes do Decreto n.º 139/X, da Assembleia da
República, que previam a possibilidade de acesso
directo a informação e documentos bancários,
independentemente do consentimento do contribuinte,
em caso de apresentação de reclamação graciosa ou
impugnação judicial, para efeitos de prova da situação
tributária objecto da reclamação ou impugnação.

No entender do Tribunal Constitucional, as novas
alterações ao sigilo bancário constituíam uma solução

desproporcionada para os fins que visavam atingir, tendo
presentes os direitos constitucionais de acesso ao direito
e aos tribunais, à reserva da vida privada e as regras de
salvaguarda dos direitos, liberdades e garantias.

Dada a importância desta matéria e a evolução que a
mesma vem registando, desde 2000, contamos, a breve
prazo, divulgar nova Newsletter, subordinada ao tema da
regulamentação da derrogação para efeitos fiscais do sigilo
bancário em Portugal.
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